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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Deputado Federal ALFREDO KAEFER - PSL/PR 

. _ 3<-t5J. 
REQUERIMENTO DE INFORMAÇAO No , de 2018 

(Do Sr ALFREDO KAEFER) . 

Senhor Presidente: 

Requer sep solicitada ao Senhor 

Ministro de Estado da Fazenda a 

apresentação da memória de cálculo que 

fundamenta a estimativa do impacto 

orçamentário e financeiro decorrente do 

Projeto de Lei 8456/2017, 

pormenorizada em nível de setor 

atualmente beneficiado pelas renúncias 

objeto de alteração. 

Com fundamento no § 2° do art. 50 da Constituição Federal, combinado 

com o art. 15, XIII, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, requeiro a Vossa 

Excelência seja encaminhado ao Senhor Ministro de Estado da Fazenda o prese:qte 

pedido de informações, com vistas à obtenção da memória de cálculo pormenorizada 

que fundamenta a estimativa do impacto orçamentário e financeiro, nos exercícios de 

2018, 2019 e 2020, do Projeto de Lei 8456/2017, de autoria do Poder Executivo. 

JUSTIFICAÇÃO 

O Projeto de Lei 8456/2017, se aprovado, acarretará alteração de renúncia 

de receita tributária da União, e, como tal, sua tramitação deve submeter-se ao comando 

constitucional contido no art. 113 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, 

a seguir transcritas: 

"Art. 113. A proposição legislativa que crie ou altere despesa 

obrigatória ou renúncia de receita deverá ser acompanhada da 

estimativa do seu impacto orçamentário e financeiro." (gr!fou-se) 
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Conquanto o referido projeto apresente a estimativa do seu impacto fiscal no 

exercício em que entrar em vigor e nos dois seguintes, é. desprovido da memória de 

cálculo que a fundamenta. 

Desse modo, a fim de possibilitar o escrutínio legislativo da estimativa 

apresentada, pormenorizada em nível de setor atualmente beneficiado pelas renúncias 

objeto de alteração, mostra-se imprescindível o encaminhamento da presente solicitação 

aos órgãos competentes da administração fazendária federaL 

Sala das Sessões, 21 de março de 2018. 

ALFREXFER 

Deputado Federal PSLIPR 

2 2 MAR. 2018 
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Designo relator da seguinte proposição o senhor Deputado Fábio Ramalho, Primeiro Vice­
Presidente. 

RIC 3.451/2018 - do Sr. Alfredo Kaefer - que "Requer seja solicitada ao Senhor Ministro de 
Estado da Fazenda a apresentação da memória de cálculo que fundamenta a estimativa 
do impacto orçamentário e financeiro decorrente do Projeto de Lei 8456/2017, 
pormenorizada em nível de setor atualmente beneficiado pelas renúncias objeto de 
alteração. " 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
GABINETE DA PRIMEIRA-VICE-PRESIDÊNCIA 

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO No 3451/2018 

Autor: 

Destinatário: 

Assunto: 

Despacho: 

Deputado Alfredo Kaefer - PSL/PR 

Ministro de Estado da Fazenda 

Requer seja solicitada ao Senhor Ministro de Estado 
da Fazenda a apresentação da memória de cálculo 
que fundamenta a estimativa do impacto 
orçamentário e financeiro decorrente do Projeto de 
Lei 8456/2017, pormenorizada em nível de setor 
atualmente beneficiado pelas renúncias objeto de 
alteração. 

O presente requerimento de informação está de 
acordo com a Constituição Federal, artigo 50,§ 2°, e 
com o Regimento Interno da Câmara dos Deputados, 
artigos 115 e 116. Dispensado o relatório em 
conformidade com o § 1 o do artigo 2° do Ato da 
Mesa n° 11/1991, o parecer é pelo 
encaminhamento. 

Primeira-Vice-Presidência, em 04 de abril de 2018. 

~o~ 
Primeiro-Vice-Presidente 



Câmara dos Deputados 

RIC 3.451/2018 
Autor: Alfredo Kaefer 

Data da 22/03/2018 
Apresentação: 

Ementa: Requer seja solicitada ao Senhor Ministro de Estado da Fazenda 
a apresentação da memória de cálculo que fundamenta a 
estimativa do impacto orçamentário e financeiro decorrente do 
Projeto de Lei 8456/2017, pormenorizada em nível de setor 
atualmente beneficiado pelas renúncias objeto de alteração. 

Forma de 
Apreciação: 

Texto 
Despacho: 

Regime de 
tramitação: 

Aprovação pelo Presidente, Dep. Rodrigo Maia, "ad referendum" 
da Mesa, do parecer do senhor Deputado Fábio Ramalho, 
Primeiro Vice-Presidente, pelo encaminhamento. 

Em 06/04/2018 
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Ofício 1 asec/RI/E/n° Zo4o /18 

A Sua Excelência o Senhor 
EDUARDO GUARDIA 
Ministro de Estado da Fazenda 

Assunto: Requerimento de Informação 

Senhor Ministro, 

Brasília, J.L de abril de 2018. 

RECEBI NESTA DATA A 
PRESENTE OOCUMEN12 
iM__f_l_t. d:{_ I 
Nome por extenso e legfvel: 

J1)Jjg,a~ 

Ponto: 

Nos termos do art. 50, § 2°, da Constituição Federal, encaminho a 
Vossa Excelência cópia(s) do(s) seguinte(s) Requerimento(s) de Informação: 

Por oportuno, solicito, na eventualidade de a informação requerida 
ser de natureza sigilosa, seja enviada também cópia da decisão de classificação proferida 
pela autoridade competente, ou termo equivalente, contendo todos os elementos elencados 
no art. 28 da Lei n° 12.527/2011 (Lei de Acesso à lnf~rmação ), ou, caso se trate de outras 
hipóteses legais de sigilo, sej~ mencionado expr~~samente o dispositivo legal que 
fundamenta o sigilo. Em qualquer caso, solicito ain · u os documentos sigilosos estejam 
acondicionados em invólucro lacrado e rubrica , c· m 'ndicação ostensiva do grau ou 
espécie de sigilo. 

· - NOTA: os Requerimento e I 
respondidos separadament 
/LMR 

de autorias diferentes, devem ser 



A Sua Exc.elência o Senhor 
Deputado GIACOBO. 

Brasília, ~o de IYl a.....o de -.;zo l <& 

Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados •. 

Assunto: Requerimento de Inform~ção 

\ Senhor Primeiro-Secretário, 

Refiro-me ao Ofício 1 a Sec/RIIE/no 2040/18, de 12.04.2018, dessa Primeira­
Secretaria, ·por intermédio do qual foi remetid.a cópia do Requerimento de Informação· no 
345112018, de autoria do Senhor Deputado ALFREDO KAEFER, qué solicita ·~a apresentação'da 
memória de cálculo que fundàmenta. a estimativa do impacto orçamentário e financeiro decorrente 
. do Projeto de Lei no 8.456/2017, pormenorizada em nível de_ setor atualmente beneficiado pelas 
renúncias objeto de alteração". ' - · 

A propósito, encaminho a Vossa .Excelência, em-'resposta à solicitação do ilustre 
parlamentar, cópia do Memorando no 169/.2018-RFB/Gabine!e, de 26 de ·abril de 2018, elabon\do 
· peia Secretaria da Receita Federal do Brasil. -

Atenciosamente, 

EDUARD 

PRIMEIRA-SECRETAR! 
Dor.:;:>ento recebido nesta- Si.'Cre!aria. s 3 

ird!::\:3CJ :)u aparência de tratar-se de con ei'~o de · 
Ci''a:c_r Sl':)ii::;so, ilos teirnos do Decreto n. 7.845, de 
í41í'i/~0·:2, do Poder Executivo. 

EmJ.l ;o<;-· 11~ ~s __ ·h __ 

~~ti?- --s. 8 ~~----
venmjcr , Ponto. j 

.lJ_.u.a,_ LA/,./·~ n_fl . 
-'---tfl~~-_a:-do-:-r--:-----

I 



DF.GABINETE RFB 

Ministêrio da 
F:lZt'IUia 

FI: 26 

.. Receita Federal 

Memo~ando n-21 b tl/2018- RFB/Gabinete 

Brasília, ~H:; de ~\... -l . de .2018. 

Ao Senhor Assessor Especial de Assunto:<> Parlamentares do Ministério da Fazenda 

Assunto: Memoràndp SEI. ri!! ?0/2018/CODEP/AAP/GMF-MF, d,e 23/03/2018. Referência: 

12100.100721/2018-15. Análise do Requerimento de·lnformação n2 3451, de 2018,, que requer 

a apresentação da memória de cákulo quefundamerta a estimativa do impacto orçamentário . 
e financeiro decorrente do Projeto de Lel .8456/2017, pormenorizada em nfvel de setor · 

atualmente benefidadô pelas renúnci11s óbjeto de alteração. 

Encaminho anexa, para apreciação e demais providências, a No.ta Cetad nº 50, c;i~ 

24 de abril de 2018, elaborada pelo Centro d.e Estudos Tributârios e Aduaneiros dest~ 
Secretaria da Receita Federal do Brasil, que analisou o. Requerimento de Informação em 
epígrafe,· 

·Atenciosamente, 

Ass/nado digitalmente 
~ORGE ANTONIO DEHER RACHID 

Secretário da Receita Federal do Brt:~sll 

... 

Gabifii'He do Sectetolrio·da Receita federal do Brasll 

E~phm01da,dos Ministerio~. Eq. S~de do Mínisteno da Fazenda, 6L P,,?E anr;l;n, CEP 70048-900- Eln.!sl'lia-OF 
www ,tfb, goy,.gr 

Docum~ntÓ do t pàglna(s) assinado dlgl1almenle ... Po~eLser <:otlsulladO no endereÇI) https.://cay,reteUaJazenda.g{t'J.br/eCAC/publicoflogln aspx pelo:. 
código de localiz.àçiii> EP26.Q418.21338.Q7SD. Cónsulte.a página de autenticação no final deste úocumeflto. 



Ministério da Fazenda 

PÁGINA DE AUTENTICAÇÃO 

O Ministério da. Faz&nda garante a integridade e a autenticidade deste documento 
nos t&nnos do Art 10, § 1~~., da Medida Provisória n11 2.200-2, 

de 24 de agosto de 2001 e da Lei nl) 12.682, de 09 de julhQ.de 2012. 

Documento proouz1do e:atrnnicamenle com garan(ia da origem e de seu(&) siqnatânn(s). considerado origill'al para 
. todos afeilos l!l'gàis: DocumQr.to sssínado dígitalmen1e contorm~ MP n• 2.200·2 de 24/0612()(}1, 

Hls1ôrlco dE ações sobn~ o documento: 

. Documar\lO.JUfltlldo pl)l J.ElOSON RANGEL OLIVEifiA SILVA em ~6i04fcm1 a i 1 :54:00, 

Doc:umen1o auterttieadb digilalmenloa> pQt i.EIDSON RANGEL OLIVEIRA SILVA em 26.11)412018, 

. Dt:~eumf:nto al>slnado digi1alment&ptw JORGE ANTONIO Of:HEH RACHID em 26104/201 a. . . . 
~ta c6pu~ l1fllpresdo fól,reahzada por MARCIA CRISTINA MOREIRA GARCIA em 26/0412018. 

lns.truç!io para toe~llzar e conferir elelronicarrn,nlt tl.lte documimto na Internet: 

1} Acesse c> emler~o: 

1'1!1ps;,~cav.rec<:ita.lazr:nda.gov.br/eCACipublícol,cgin.asp,x 

.2} Enlra nQ menu ·Legislaçã,o e Processo". 

4~ Dig1le o código at)En:.:o: 

SP26<.0418.2t33e.Q780 

5J O S.l$tema àpr(;:.~nl$.ré a i:Qpl,;i do docv~r~~~ oletrôniço anmazeMdQ I"'QS servidores 
da Receita Fedar?l do BrasiL 

Código hash do documento, recebido pel() si&lttm(l e-l>roeeS$ó; obtido atrevu do algoritmo sba2: 
465&A861$&69C009FCtl20803AC960A203B~007F5543AEE8E8FDB~eC7~0BS 

página I de I 

Pág!na inserida peta Sistema e-Processo apenas p1.11a controle de validação c autenticação do documento do processo nº 
I 0030.00 IQO 11031 &-96, Pm l>er página de cnntmlt\ pn,i;sui uma numetaçãn inde~ndtmte da numeração constanle no processo. 



I} f' CETAO . RFB 

Ministério da 
··~u.cnd!i 

Fl 22 

~· -
_ ~-- ftec~ita Federal 

Nota CETAD/COEST n!! 050, de 24 de AlrriJ de 2018. 

Interessado: Câmara dos Deplltado~ D.eputadu Alfred:J KaoJ'cr 

Assuntu: Requerimentn de lnformaçõts 345li20l8 Desontraçào da Folha de Pagamentos. 

ewdossiê: 10030.00100110318-96 

A prt:sente Nnt~1 tem por objetiVo ntcndcr a Rcqucrilm~nto de int'OI'tntlçi\<J 1\(l 3-45lt,2(í 18 

fomwbdo pda Câmara doi.'l D~.:putados, ~.:ncuminhado a í:slc \:fF por meio dt• \:fcmnnmclo SF.l n'1 

llWl.i20 19/COI )f ~P/t\ A P/G\:1F ·M F. 

2. Fni solicitado. no corpo do mcnlor<mdo ck cncamínhamcnw. que r'úss~~ l~'ÍUi tTl~:n.:tiria 

aü Processo n" l2l ()(}_ !!}072 l/20 I lH 5. 

:t · O supracitado requerimento solicita a apresentaç~o da. memórla de cálculo que 

íiu1damenta a estimativa do impacto orçamentário c linancci.ro decurrenL~ du Pruj~tu de Lei n!! 8.456, úe 

20.17, pormenorizada em nível de .setor atualmente beneficiado pelas renúncia<; ohjeto de alteração. 
) . ' . 

4. O Projeto de -Lei 8496/20 17 restringe ü contribuição sobn:: H rcccilu bruta apcna~ às 

empresas de transporte co!etÍV<1 de passageiros rodoviários, metroviái'Í<):S e ferroviários, constmção cJvil 

e de obras de infraestrutura, e com uni cação. As demais empresas desoneradas dct folha de pagamentos 
I . • 

voltariam a contribuir a uma alíquota dc 20%sobrc a folha, 

5 .. O cálculo por este Centro de Estudo da renúncia· da folha de pagamentos é realizado 

segundo a. seguinte metodologia: 

• . Usa~sc os darlos das empresas beneficiadas (declarações previdenciárias c f<tZendárias) 
I . . 

obtidos .nos sistemas da Receita Federal do Brasil - Massa Salarial, Rcccüa Bruta é 

deduções permitidas na Lei 12.546 de 2011 c r~colhimentos de DARF nos código~ 29R5 

-Contribuição Previdenciária Sobre RcccJta Bruta- Art. 7" da Lei 12.546/2011 e 2991 _ 

Contribuição Previdenciária ~obre J:<eçeita Bruta Art Ir' da f .ei 12,546/20 I I. 

O~n:umento de 3 pâglna(a) as:tlinado dígltalmerrtê, Pode ser eon~;ult;~do no endereço https:llc.av,rec;eí~a.f;;u:~rJda,gov.brleCACipublicollóg!o.aS{.I:l( pell') 
códlgo de local~.zação EP26. 041 fi.21332.ll5K Coosl.llt& a página dü aLJienlica~o no llnat deste <.f{Jcumon~o 
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DF C~ETAfJ RFB FL23. 

NorA Tf.cN!c ... CRTAn/O)EsrN• nso. nr::24 nF.ARiül, or:. 20lR FdillA 2. 

• Com base nos dados acima, foi construido um simulador com base na arrecadação 

. pmenciaJ por empresa t:aso a arrecadação foss~ feita com base nH folha d~ pagamento e o 

efetivamente pago nos DARF com base na Re~ita Brutà. 

• . A renuncia estin'lada da mêdida ê calculáda peJa diferença entre a arrecadação potencial · 

da empresa com base na folha de salários em confronto coin o arrecadado com bí:lS" 

contribuição previdenciária sobre a receita bruta. 
~ . . . ' 

Em atendimento ao pleito, segue tabela em anexo1 contendo as informações disponíveis 

sobre a estimativa, c.Qm base em dados cfeti v o~,. da renúnda proveniente da tl.e,snneraçao da· folha de 

saJátios porm~noriz.atla em nível de s~tõr ·beneficiado em <.:onfhnnidade .com á Lei n~ 84561 de 2017 . 

. São e~ta~ <J;.<; consider~ões submetidas a aprec~ação superior. 

,.1 ~·sinoJJ;J digfurht·ll:mt;.' 
RICAHI>O DEANUltADL 1\ASCiMUNTl:) 

Analistt~·Tributàrio da Rc:t'ctlà te.d~o~nll do Hmsll 

A"t.llinado digitlllmâtltt 
ROBERTO NAME RJBEfRO 

Auditor-Fiscal da Receita Federal do BrasH 
Coordenador da Coe.st 

' I 

· Aprovo·a Nota. Enc~minhe~~e ao Gahinête da Secretari~ d<~ Reçeita Federal dó Dra~il . 

• iJ.~.~Í11ad1) dii~ÍtülmL'Iík' 
CCAUODvJJR RODRlGUES MAL~'\QCfAS . 
Aw .. lit{)r-Fiscal dá Reçêit.'l Jlederal dn Brasil . 

. Chefe do ü .. •tad 

. ' 
0t)r;umento l'le 3 pégina(s) usirwdo dig41:almente. Pode ser consull!ldo M ender&ço https:/Jcav.raCêllaJazemla.gov.i:U'IeCACfllublicQiloginJ<)!>IJX p$fo 
OOdJ1lO de locatlz.açêo EP2!'L04 ta 21332 ,1LfjK, 'C<:~I"lSil!\e s p.l!Jirnufe a!Jienlioi!;r;:áo no final deste documento: ·· · 



DF-CETAD RFB 
NOTA TECNiCA C'.f.'T ArJ/\..()FA'\T N" 05{J, n~ 24 TJl'! ABJHL Dfi l0l8, 

K 

L 

o 

Desoneração da Folha· Po~rlono Pl84S6· 2017 · 

atlv. de g&stáo de resíduos e descontaninaçãa 

I Corr61•éb: íeparação de ~etulos aut.orroloil"!'ll e m:ttocíclelas 
.. ~. ~~ .... ~ .... ~· ... ~ .. --~ .. .-~- ... ~-· ...................... '"~ ~,. .... ·~ ~."' ...... ~ ... '.li.' 

11">Mo""l'11b' 9f<~~-~~~~!.':?!.r.~~---······ .. ··-·······--· .. ······ .. 

e-serviços socai!> 
....... " ..... ,.. ........... ~ .... ~. ~". ~." ~ ........ - •••.•••. ---· ••.• t ..... ' ....... . 

e!>r;>Orte .e recreaçê.o 
......... ~ ••i ••• ~ •• ' ~ ... ~ "' .................. l. "'" ... ····~· ... ·-- .......... ~ ....... -

de ser111ÇOS 1 

FL 24' 
· FOWJA3 ---·--------

2.903 .......................... 
....... }? .. 

&9 
810 ......... ') ....... ~ '" 
398 

01)cumento de 3 pág1na{sJ assi11ado digítalrrHmte. Pode ~er ~nsurta<Hll'lO o.Mareçot'lttpS:.IItav,roc.ena.fazénda.gov.br/éCACipublicollog!n.a$px pelo 
.c.ódtgt~ de lotali.ta~o i::P26.!H18.21;3321 LSK. 01'15Ulte. e r;aQine de aulenl•ca.ção no final deste documento, · 
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Ministério da Fazenda ' 

PÁGINA DE AUTENTICAÇÃO 

O Ministério da Fazenda garante a integridade e a autenticidade deste documento 
nos termos do Art. ,0, § 1°, da Medida Provisória n° 2.2()0-2, 

de 24 de agosto de 2001 e da Lei n° 12.682, dê 09 de julho de 2012. 

Oocumen!o proouzidó eletronicamenle c.bm garantia da origem e de S'?\J~S) sign<!lárío(s/,·COnSidarado Qfiginal para 

lodos etcitós logois. Documentll assinado dígl~almen1e conforme MP n" 2.200·? de 24/0~/2001. 

Histórico d& ações sobn~ o documBnto: 

Do~-urn~r;to]untado pm RICARDO DE ANDRADE fiiA.SCIMENTO em 2411}4[2()1 fJ 19:16:00. 

i)(Jr.LJrne!'l10 avler.toca,l;lo digllalrMMe por RlÇARDO CiE ANDRADE NASCIMENTO ~m 24,'04~[118 

Docum~mio assinado digital me n!e par; CLAUDEMIR RODA IGU€$ MAL#~. OU IAS em ~104.'2{) 1 e, ROBERTO NAME 
R I BEl RO em 2511;)4/201 S e A ICA R DO O E ANDRADE NASC!MENTO em 24/04J'20 1 8 . 

. ESiõl c~p1a I impressão foi reahzada.por MARCIA CRISTINA MOREIRA GARCIA em 2&104/2018. 

lnsttuçào paralocalit.àr a <:onfer~r eletronicam9flte esle documento n.a Internet: 

1) Acesse Q rtndereço: 
hllgs:,'/cav.rece ita .fazenda .gnv.br/eCACipulllíeo,qog In .asw 

2) Entre no m~niJ "Legislaçã.o e Procer.s<l·. 

31 Seleot}ne ~ .. opção ·e-A~ineRFEl • Valld~u t~ Assinar Docurnehtos Oi"gl!ais". 

41 Oigrtlj o coo1go abaixo: 

EP2ô. 0418.21$$2.1 L5t< 

SJ O sistema apresenlara a cópia elo doCtJmenlo eletroni-co am1a:renado nos servídore$ 
da Receita Fer.feral elo Brasil 

I 

Código hastnf~;~ documento, recebidl!> poelo sistema e-Processo, obtido atravâs do algoritmo sha2:· 
F 2CESA4 7EA002BBB37149 FAOSE20F9049CB8FF6396127 A5EEA7 S500E 137.832f.6 

pâgina r de l 

Página inserida pelo Sistema e-Processo apenas para wntrole de validação c autenticação do documento do processo n•) 
I 0030.00 I on I t03 t 8"96. Por ser p<4,rina de controle, püssuj wna numeração independente da numeração constante no pmce.sso. 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

. PRIMEIRA-SECRETARIA 

Ofício 1 asec/RI/1/no }/3q /18 Brasília, ·Jq de maio de 2018. 

Exmo. Senhor Deputado 
ALFREDO KAEFER 
Gabinete 818 -Anexo 4 

Assunto: resposta a Requerimento de Informação 

Senhor Deputado, 

RECEBI NESTA DATA A 
PRESENTE DOCUMENTAÇÃO. 
EML'1 1_02: I L~ 

v . 
~nso e leglvel: 

Ponto: ~.ffY '1 

Encaminho a Vossa Excelência cópia do Aviso rio 69/MF, 10 de 

maio de 2018, do Ministério da Fazenda, em resposta ao Requerimento de 

Informação n° 3.451/2018, de sua autoria. 

Atenciosamente, 

111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111 
Documento : 7687 • 1/LMR 

: 
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